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Secretaria Geral

PROJETO DE LEI Nº 04/2021
Denomina de Praça Márcia Borges a área institucional localizada na Rua Principal próximo à Escola Municipal Antônio Francisco de Vasconcelos, no Povoado de Cabeceira, em Vitória da Conquista. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a área institucional localizada na Rua Principal próximo à Escola Municipal Antônio Francisco de Vasconcelos, no Povoado de Cabeceira, em Vitória da Conquista, de Praça Márcia Borges. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Cármen Lúcia, 08 de fevereiro de 2021
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Luciano Gomes
Vereador (PCdoB)
JUSTIFICATIVA 
Márcia Dias Borges da Mota nasceu em outubro de 1965, em Vitória da Conquista. Habilitou-se no curso de Magistério no Instituto de Educação Euclides Dantas (Escola Normal), iniciando sua carreira como professora na zona rural do município, no Ensino Fundamental na Escola Municipal do Povoado do Escrivão.
Em 1995, assumiu a coordenação das Escolas Municipais do Círculo Escolar Integrado de Cabeceira, trabalhando lá por dois anos (1995-1997), onde constituiu família, casando-se com Ailton Silva Gomes, com quem teve uma única filha, Mariane Borges Gomes. Logo após, atuou na direção do CEI de Cabeceira por dois anos (1998-2000). No final desse período começou a luta contra um câncer, que perdurou por três anos e quatro meses. Ela faleceu no dia 28/04/2003. 
Durante sua gestão, Márcia Borges trabalhou pela melhoria das escolas do Círculo de Cabeceira, desempenhando seu papel de educadora com amor, dedicação e muito carinho. 
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